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1. ENQUADRAMENTO 

1.1. Quadro legal 

A Diretiva Quadro da Água (DQA - Diretiva 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 

outubro) estabelece um quadro de ação comunitária no domínio da política da água, reconhecendo que a 

água é um património a ser protegido e defendido. 

A adoção da DQA enquadra-se no contexto mais alargado de desenvolvimento da Política Comunitária para 

o Ambiente assente num processo legal transparente, eficaz e coerente baseado nos princípios da precaução 

e da ação preventiva, da correção prioritária na fonte dos danos causados ao ambiente e do poluidor-

pagador. Esta ação preventiva tem como objetivo a proteção e melhoria da qualidade do ambiente e da 

saúde humana, a utilização racional e prudente dos recursos naturais, assim como contribuir para o 

cumprimento dos objetivos dos vários Acordos e Compromissos Internacionais assumidos no domínio da 

água. 

A Lei da Água (LA - Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual), que transpõe para a legislação 

nacional a Diretiva Quadro da Água, refere, no seu artigo 23.º, que άcabe ao Estado, através da autoridade 

nacional da água, instituir um sistema de planeamento integrado das águas adaptado às características 

próprias das bacias e das regiões hidrográŦƛŎŀǎέ. O aǊǘƛƎƻ нпΦȏ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ǉǳŜ άo planeamento das águas visa 

fundamentar e orientar a proteção e a gestão das águas e a compatibilização das suas utilizações com as 

ǎǳŀǎ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜǎέ, de forma a garantir a sua utilização sustentável, proporcionar critérios de afetação 

aos vários tipos de usos pretendidos e fixar as normas de qualidade ambiental e os critérios relativos ao 

estado das águas.  

A DQA/LA tem por objetivo estabelecer um enquadramento para a proteção das águas superficiais interiores, 

das águas de transição, das águas costeiras e das águas subterrâneas que:  

¶ Evite a degradação, proteja e melhore o estado dos ecossistemas aquáticos e dos ecossistemas 

terrestres e zonas húmidas diretamente associados;  

¶ Promova um consumo de água sustentável;  

¶ Reforce e melhore o ambiente aquático através da redução gradual ou a cessação de descargas, 

emissões e perdas de substâncias prioritárias;  

¶ Assegure a redução gradual e evite o agravamento da poluição das águas subterrâneas;  

¶ Contribua para mitigar os efeitos das inundações e secas;  

¶ Garanta, em quantidade suficiente, água de origem superficial e subterrânea de boa qualidade, 

visando uma utilização sustentável, equilibrada e equitativa da água; 

¶ Proteja as águas marinhas e contribua para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na Diretiva-

Quadro da Estratégia Marinha, dos acordos internacionais pertinentes, incluindo os que se destinam 

à prevenção e eliminação da poluição em ambiente marinho. 

Nas suas obrigações estão a internalização da dimensão económica no processo de gestão dos recursos 

hídricos, promovendo ainda a internalização dos custos decorrentes das atividades suscetíveis de causar 

impacte negativo no estado das massas de água, bem como a recuperação dos custos inerentes à prestação 

dos serviços públicos que garantem o estado das águas, incluindo o custo de escassez (Decreto-Lei n.º 

97/2008, de 11 de junho na sua redação atual). 
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Os objetivos ambientais estabelecidos na DQA/LA devem ser alcançados através da execução de programas 

de medidas especificados em Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), de forma equilibrada, 

atendendo, entre outros aspetos, à viabilidade das medidas que têm de ser aplicadas, ao trabalho técnico e 

científico a realizar, à eficácia dessas medidas e aos custos operacionais envolvidos. 

O planeamento das águas visa fundamentar e orientar a proteção e a gestão das águas, bem como 

compatibilizar as utilizações deste recurso com as suas disponibilidades, de forma a responder aos seguintes 

objetivos:  

a) Garantir a sua utilização sustentável, assegurando a satisfação das necessidades das gerações atuais sem 

comprometer a possibilidade de as gerações futuras satisfazerem as suas próprias necessidades; 

b) Proporcionar critérios de afetação aos vários tipos de usos pretendidos, tendo em conta o valor 

económico de cada um deles, bem como assegurar a harmonização da gestão das águas com o 

desenvolvimento regional e as políticas setoriais, os direitos individuais e os interesses locais; 

c) Fixar as normas de qualidade ambiental e os critérios relativos ao estado das águas. 

Em Portugal, o processo de planeamento das águas é concretizado através da elaboração e aprovação de 

instrumentos de planeamento cujo alcance das medidas propostas varia de acordo com a abrangência do 

seu âmbito (Figura 1.1), designadamente:  

a) O Plano Nacional da Água (PNA), de âmbito territorial nacional; 

b) Os Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), cujo âmbito territorial abrange as bacias 

hidrográficas integradas numa região hidrográfica; 

c) Os Planos Específicos de Gestão de Águas (PEGA), complementares dos PGRH e cujo âmbito pode ser 

territorial, abrangendo uma sub-bacia ou uma área geográfica específica; ou setorial, abrangendo 

um problema, categoria de massa de água, aspeto específico ou setor de atividade económica com 

interação significativa com as águas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1.1 - Instrumentos do Planeamento das Águas 

No cumprimento da Lei da Água, particularmente no disposto no artigo 29.º, os PGRH são instrumentos de 

planeamento das águas que visam a gestão, a proteção e a valorização ambiental, social e económica das 

águas ao nível da bacia hidrográfica. São elaborados por ciclos de planeamento, sendo revistos e atualizados 

de seis em seis anos.  

Plano 
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A gestão da água em toda a sua plenitude implica uma articulação coesa e estruturada com as restantes 

políticas setoriais, atendendo à sua transversalidade a todos os setores de atividade e por ser afetada, muitas 

vezes negativamente, por esses mesmos setores. As interdependências e a necessária articulação entre as 

normas comunitárias relativas à água, à estratégia marinha e à conservação da natureza e biodiversidade 

devem ser consideradas pelas autoridades nacionais como de especial importância para assegurar a 

otimização de obrigações nacionais de reporte, de implementação de medidas e de acesso a financiamentos 

comunitários (Figura 1.2). 

 

Figura 1.2 ς Interligação do planeamento das águas com as estratégias e planos sectoriais 

 

Neste contexto, a atualização e revisão necessária em cada ciclo de planeamento implica, em cada região 

hidrográfica, a realização das seguintes fases de trabalho dentro dos prazos previstos na LA (Figura 1.3): 

1) A definição do calendário e programa de trabalhos para a elaboração do PGRH, com uma fase de 

consulta pública de 6 meses; 

2) Uma atualização da caracterização das massas de água com a identificação das pressões e descrição 

dos impactes significativos da atividade humana sobre o estado das massas de água bem como uma 

análise económica das utilizações da água (artigo 5.º da DQA e artigo 29.º da LA); 

3) A síntese das questões significativas relativas à gestão da água (QSiGA) identificadas na região 

hidrográfica (artigo 14.º da DQA e artigo 85.º da LA) com uma fase de consulta pública de 6 meses; 

4) A elaboração do projeto do PGRH, incluindo o respetivo programa de medidas, com uma fase de 

consulta pública de 6 meses; 
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5) Elaboração da versão final do PGRH e o respetivo reporte no WISE - The Water Information System for 

Europe (http://water.europa.eu/). 

 

 

Figura 1.3 - Instrumentos do Planeamento das Águas 

 

A elaboração de cada PGRH é acompanhada da respetiva Avaliação Ambiental Estratégica, dando 

cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho. 

No caso de regiões hidrográficas internacionais os planos de gestão de bacia hidrográfica são coordenados e 

articulados entre a autoridade nacional da água e a entidade administrativa competente do Reino de 

Espanha. 

A participação ativa e devidamente sustentada dos interessados, quer se trate de instituições quer do público 

em geral, em todas as fases do processo de planeamento das águas, é um dos requisitos constantes na DQA 

(artigo 14.º) e na LA (artigo 26.º e artigo 84.º). Assim, nos termos do artigo 84.º da LA, compete à Autoridade 

Nacional da Água promover a participação ativa das pessoas singulares e coletivas durante o processo de 

elaboração dos referidos PGRH.  

 

1.2. Quadro institucional 

A Lei da Água, na sua redação atual, determina que: 

¶ O Estado Português deve promover a gestão sustentada das águas e prosseguir as atividades necessárias 

à aplicação da Lei em questão (artigo 5.º); 

¶ A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), enquanto Autoridade Nacional da Água, representa o 

Estado como garante da política nacional e prossegue as suas atribuições ao nível territorial, de gestão 

dos recursos hídricos, incluindo o respetivo planeamento, licenciamento, monitorização e fiscalização ao 

nível da região hidrográfica, através dos seus serviços descentralizados (artigo 7.º). 
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¶ À Autoridade Nacional da Água compete promover a proteção e o planeamento das águas, através da 

elaboração e execução do PNA, dos PGRH e dos PEGA, e assegurar a sua revisão periódica (artigo 8.º); 

¶ A representação dos setores de atividade e dos utilizadores dos recursos hídricos é assegurada através 

dos seguintes órgãos consultivos (artigo 7.º): 

o O Conselho Nacional da Água (CNA), enquanto órgão consultivo do Governo em matéria de recursos 

hídricos; 

o Os Conselhos de Região Hidrográfica (CRH) enquanto órgãos consultivos da APA, em matéria de 

recursos hídricos, para as bacias hidrográficas integradas nas respetivas áreas de jurisdição, nos termos 

do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 56/2012, de 12 de março. 

No quadro institucional, salienta-se ainda a Comissão para a Aplicação e Desenvolvimento da Convenção 

(CADC), onde a autoridade da água assegura a articulação entre as entidades de Portugal e de Espanha e 

promove um planeamento coordenado e conjunto das bacias hidrográficas internacionais. 

O Quadro 1.1 apresenta e descreve as responsabilidades das várias entidades com competências nas fases 

de elaboração, aprovação e acompanhamento dos PGRH, conforme definido pela LA. 

 

Quadro 1.1ς Entidades com responsabilidades no âmbito dos PGRH 

 

ENTIDADES COMPETÊNCIAS LEGISLAÇÃO 

APA 

Promover a proteção e o planeamento das águas, através da elaboração e execução 
do PNA, dos PGRH e dos PEGA, e assegurar a sua revisão periódica. 

Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de 
junho 

Artigo 8.º, n.º 2, a) 

Assegurar que a realização dos objetivos ambientais e dos programas de medidas 
especificadas nos planos seja coordenada para a totalidade de cada região 
hidrográfica. 

Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de 
junho 

Artigo 8.º, n.º 2, f) 

No caso de regiões hidrográficas internacionais, a autoridade nacional da água 
diligencia no sentido da elaboração de um plano conjunto, devendo, em qualquer 
caso, os planos de gestão de região hidrográfica serem coordenados e articulados 
entre a autoridade nacional da água e a entidade administrativa competente de 
Espanha. 

Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de 
junho 

Artigo 29.º, n.º 4 

CNA1 

Apreciar e acompanhar a elaboração dos planos, formular ou apreciar opções 
estratégicas para a gestão sustentável das águas nacionais, bem como apreciar e 
propor medidas que permitam um melhor desenvolvimento e articulação das ações 
deles decorrentes. 

Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de 
junho 

Artigo 11.º, n.º 2 

Contribuir para o estabelecimento de opções estratégicas de gestão e controlo dos 
sistemas hídricos, harmonizar procedimentos metodológicos e apreciar 
determinantes no processo de planeamento relativamente aos planos, 
nomeadamente os respeitantes aos rios internacionais Minho, Lima, Douro, Tejo e 
Guadiana. 

Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de 
junho 

Artigo 11.º, n.º 3 

https://dre.pt/application/file/553537
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ENTIDADES COMPETÊNCIAS LEGISLAÇÃO 

CRH2 

a) Acompanhar e participar na elaboração dos planos de gestão de bacia hidrográfica 
e dos planos específicos de gestão das águas, emitindo parecer prévio à sua 
aprovação;  

b) Participar na elaboração dos programas de medidas, com vista à sua 
operacionalização e implementação futuras;  

c) Promover e acompanhar a definição de procedimentos e a produção de 
informação relativamente à avaliação da execução dos programas de medidas 
para os recursos hídricos, constituindo-se como fóruns dinamizadores da 
articulação entre as entidades promotoras dessas medidas;  

d) Acompanhar, participar e partilhar programas e resultados de monitorização e de 
avaliação do estado das massas de água, no sentido de assegurar bases de 
informação sólidas para o processo de planeamento que permitam a tomada de 
decisão baseada em valores comprovados;  

e) Assegurar que o planeamento e a gestão de recursos hídricos constituem um 
contributo relevante para o desenvolvimento sustentável da bacia hidrográfica, 
nas vertentes ambiental, económica e social, assente num modelo de otimização 
e eficiência na utilização dos recursos hídricos;  

f) Emitir parecer sobre questões relativas a metas e procedimentos para a utilização 
eficiente dos recursos hídricos;   

g) Contribuir para que as questões associadas à adaptação às alterações climáticas 
sejam ponderadas e consideradas no âmbito do processo de planeamento e 
decisão em matéria de recursos hídricos;  

h) Promover, no âmbito das entidades que o compõem, a formação e a disseminação 
pública da informação relevante para que os objetivos dos planos de gestão de 
bacia hidrográfica sejam atingidos;  

i) Acompanhar e participar nos programas e medidas que a APA submeta à sua 
consideração;  

j) Emitir parecer, a pedido da APA, sobre as matérias consideradas relevantes para a 
gestão de recursos hídricos no contexto da região hidrográfica. 

Portaria n.º 37/2015, de 
17 de fevereiro 

CADC 

O artigo 3.4 da DQA estabelece, no que se refere às regiões hidrográficas 
ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΣ ǉǳŜ άOs Estados-Membros assegurarão que os requisitos previstos na 
ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŘƛǊŜǘƛǾŀ όΧύ ǎŜƧŀƳ ŎƻƻǊŘŜƴŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ǘƻǘŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ǊŜƎƛńƻ ƘƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀΦ 
Para as regiões hidrográficas internacionais, os Estados-Membros envolvidos 
assegurarão conjuntamente a referida coordenação, podendo para o efeito utilizar 
estruturas já existentes decorrentes de acordos internacionaisΦέ 

Nesse sentido as autoridades portuguesas e espanholas acordaram realizar esta 
coordenação utilizando as estruturas da Convenção sobre a cooperação para a 
proteção e o aproveitamento sustentável das águas das bacias hidrográficas luso-
espanholas (CADC) aprovada a 30 de novembro de 1998 em Albufeira 

Através do GT do Planeamento são asseguradas as seguintes atividades: 

a) Coordenar as atividades conjuntas de carácter técnico e definição das 
ações prioritárias de atuação no âmbito do processo de implementação da 
Diretiva Quadro da Água (DQA). Realização de reuniões técnicas regulares 
com a presença das entidades relevantes para assegurar o correto 
desenvolvimento dos trabalhos, nomeadamente, a existência de 
subgrupos de trabalho para cada bacia. 

b) Articular os trabalhos para a elaboração dos Planos de Gestão das Regiões 
Hidrográficas Internacionais. Participação em sessões públicas conjuntas 
em Portugal e no reino de Espanha. 

c) Manter um intercâmbio de informação no âmbito da rede de 
monitorização para possibilitar uma avaliação do estado das massas de 
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ENTIDADES COMPETÊNCIAS LEGISLAÇÃO 

água nos troços fronteiriços e verificar se as medidas definidas são as 
necessárias para os objetivos ambientais definidos. 

(1) CNA: órgão de consulta do Governo no domínio das águas, no qual estão representados os organismos da Administração Pública e as organizações 
profissionais, científicas, setoriais e não-governamentais mais representativas e relacionadas com a matéria da água; 
(2) CRH: órgãos consultivos da APA, em que estão representados os ministérios, outros organismos da Administração Pública, os municípios 
diretamente interessados e as entidades representativas dos principais utilizadores relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da água 
na bacia hidrográfica respetiva, bem como as organizações técnicas, científicas e não-governamentais representativas dos usos da água na bacia 
hidrográfica. 

A elaboração e revisão dos PGRH das regiões hidrográficas integradas nas regiões autónomas dos Açores e 

da Madeira cabe às instituições regionais com competências para tal. 

 

1.3. Objetivos 

O artigo 4.º da Diretiva da Água e o artigo 45.º da Lei da Água definem os objetivos ambientais para as 

diferentes categorias de água conforme ilustra a Figura 1.4. 

 

Figura 1.4 ς Objetivos ambientais das diferentes categorias de massas de água 

 

Estes objetivos deveriam ser atingidos até 22 de dezembro de 2015 como resultado dos programas de 

medidas definidos nos planos do primeiro ciclo. No entanto, sempre que o objetivo ambiental não é atingido, 

é possível justificar através das exceções definidas nos artigos 4.4 a 4.7 da DQA (Figura 1.5). 

ÁGUAS SUPERFICIAIS NATURAIS (rios, transição e costeiras)

Atingir o Bom estado das massas de água

Redução ou eliminação da contaminação por substâncias perigosas e/ou prioritárias

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Atingir o Bom estado das massas de água

Garantir o equilíbrio entre as captações e as recargas e inverter quaisquer tendências 
significativas persistentes para o aumento da concentração de poluentes

ZONAS PROTEGIDAS

Cumprir, complementarmente, as normas de proteção definidas para cada uma das 
zonas

ÁGUAS FORTEMENTE MODIFICADAS E ARTIFICIAIS

Atingir o Bom estado das massas de água

Redução ou eliminação da contaminação por substâncias perigosas e/ou prioritárias
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Figura 1.5 ς Prorrogações e derrogações dos objetivos ambientais previstas na DQA 

 

No contexto da Estratégia Comum de Implementação (CIS) da DQA, a Comissão Europeia em estreita 

articulação com os Estados Membros clarificou os procedimentos de aplicação das prorrogações e 

derrogações aos objetivos ambientais, publicados em três documentos (European Commission 2017a, 2017b 

e 2017c) a aplicar no desenvolvimento dos trabalhos do 3.º ciclo de planeamento, desenvolvendo os 

ŎƻƴǘŜǵŘƻǎ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ƴƻ Dǳƛŀ ƴΦȏ нл άGuidance on exemptions to the environmental 

objectivesέΦ bo Quadro 1.2 apresentam-se, de forma resumida, alguns exemplos de aplicação. 

 

Quadro 1.2ς Exemplos de aplicação das exceções aos objetivos ambientais ς Estratégia comum 

Prorrogações do prazo previsto no artigo 4(4) por razões de 'condições naturais' 

(a) 

Mais tempo para 
recuperação da qualidade 

da água 

(b) 

Mais tempo para 
recuperar as condições 

hidromorfológicas 

(c) 

Mais tempo para recuperar 
as condições ecológicas 

(d) 

Mais tempo para 
recuperar os níveis de 

água 

(i) Tempo de decomposição, 
dispersão ou diluição de 
poluentes (incluindo 
substâncias químicas e 
elementos químicos e físico-
químicos) já existentes numa 
massa de água ou na respetiva 
bacia, incluindo os sedimentos 
ou os solos que fazem parte do 
sistema hidrológico. Relevante 
para massas de águas 
superficiais e subterrâneas.  

(ii) Tempo para recuperar a 
capacidade de tamponamento 
do solo após acidificação; e 
permitir o aumento do pH da 
massa de água. 

(i) Tempo necessário para 
recriar a gama apropriada de 
habitats após a 
implementação de medidas 
de restauro. 

 

 (ii) Tempo necessário para 
reestabelecer as condições de 
continuidade das zonas 
ribeirinhas. 

(i) Tempo de recolonização por 
espécie; e 

(ii) Tempo de recuperação da 
abundância e estrutura etária 
das espécies. 

(iii) Tempo de recuperação da 
presença temporária de 
espécies exóticas invasoras ou 
de adaptação a uma nova 
composição de espécies, 
incluindo espécies exóticas 
invasoras. 

(i) Tempo necessário para a 
recuperação do nível das 
águas subterrâneas após a 
captação excessiva 
(quantidade de água 
subterrânea). 

Permite prorrogar o prazo para atingir o Bom estado até 2027, podendo 
ultrapassar-se esta data apenas devido a condições naturais

Definição de objetivos menos rigorosos

Deterioração temporária do estado das massas de água

Novas modificações e alterações das caraterísticas físicas das massas de 
água
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Outras situações suscetíveis de beneficiar de uma ação diversa do artigo 4(4), com base em "condições naturais" 

Problema Exemplo Ação 

Correção / adaptação de condições de referência; consideração de concentrações de fundo natural 

Elevados níveis naturais de 
substâncias químicas, incluindo 
elementos de qualidade químicos 
e físico-químicos, determinantes 
para o estado ecológico das águas 
superficiais. 

Água superficial da categoria rio para a 
qual poderá não ser possível alcançar o 
Bom Estado Ecológico ou o Bom Potencial 
Ecológico devido ao escoamento de base, 
em áreas onde a água subterrânea 
apresenta elevados níveis naturais de 
certas substâncias. 

Corrigir a tipologia e as condições de referência 
para que a massa de água não seja considerada 
abaixo do bom estado para essa substância. 

Concentrações de fundo natural 
dos metais e seus compostos que 
excedam o valor para as NQA 
relevantes que determinam o 
estado químico das águas 
superficiais. 

Concentrações naturais de fundo para 
metais e seus compostos 

Os Estados-Membros podem, ao avaliar os 
resultados da monitorização em relação às 
normas de qualidade ambiental (NQA) 
pertinentes, de acordo com a diretiva relativa 
às substâncias prioritárias, ter em conta as 
concentrações naturais dos metais e seus 
compostos, caso essas concentrações 
impeçam a conformidade com as NQA 
pertinentes. 

Extinção global de espécies Espécies atualmente incluídas nas 
condições de referência, globalmente 
extintas. 

 

Corrigir as condições de referência para que a 
massa de água não permaneça abaixo do bom 
estado devido à ausência da espécie. Para este 
efeito é imperativo existirem evidências sólidas 
da extinção global da espécie. 

Reintrodução de espécies Reintrodução de espécies que ocorreram 
naturalmente na massa de água e cujos 
efeitos ainda não estão refletidos nas 
condições de referência em utilização. 

Corrigir as condições de referência em relação 
às espécies reintroduzidas, para que a massa 
de água possa atingir um bom estado. 

Efeitos das alterações climáticas Alteração das condições da massa de água 
(por exemplo, hidrologia, composição de 
espécies, características físico-químicas) 
como resultado das alterações climáticas. 

 

Alteração do tipo de massa de água e das 
correspondentes condições de referência 
aplicáveis. No entanto, as condições de 
referência e os objetivos padrão não devem 
ser alterados devido às projeções da mudança 
climática, a menos que haja evidências 
contundentes para isso.1 

Casos potenciais de derrogações artigo 4(5) - objetivos menos rigorosos 

Impacte das atividades 
socioeconómicas, inviabiliza ou 
torna desproporcionalmente 
onerosa a obtenção do bom 
estado 

 

 

Incapacidade da massa de água recuperar 
o bom estado devido a uma necessidade 
ambiental e socioeconómica justificada, 
que não pode ser alcançada por outros 
meios que constituam uma opção 
ambiental significativamente melhor que 
não implique custos desproporcionados. 

Necessidade de justificação e cumprimento 
das condições do artigo 4 (5) 

 
Para as águas subterrâneas, ver também as 
condições do artigo 6 da Diretiva das Águas 
Subterrâneas 

Efeitos da poluição 
transfronteiriça ou global 

 

 

 

 

O impacte na massa de água resulta da 
poluição transfronteiriça ou global, ou 
seja fora do controlo de um Estado 
Membro. Por exemplo, a contaminação 
incontrolável e contínua localizada num 
país a montante (resultante por e 
exemplo da atividade mineira) em que as 
medidas para alcançar o bom estado são 

O Estado-Membro para além de implementar 
medidas para controlar a pressão poderá 
candidatar-se à isenção prevista no artigo 4(5), 
se a obtenção do bom estado for inviável ou 
desproporcionadamente onerosa. Caso 
contrário, pode candidatar-se aos artigos 4(4) 
ou 4(6) 

 

                                                           
1 Para mais detalhes consultar CIS Guidance Document No. 24 "River Basin Management in a changing climate". 
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inviáveis ou desproporcionalmente 
onerosas. 

Casos potenciais de derrogações do artigo 4(6) 

Deterioração temporária devido a 
circunstâncias excecionais, 
naturais ou de força maior, que 
não pudessem ter sido 
razoavelmente previstas. 

 

(i) Tempo necessário para recuperar as 
condições hidromorfológicas normais 
após a ocorrência de eventos naturais 
extremos, tais como cheias severas. 

(ii) Contabilizar o impacto de secas 
prolongadas. 

iii) Tempo necessário para recuperar as 
condições químicas e físico-químicas 
normais, na sequência de acidentes ou de 
acontecimentos naturais isolados, como 
erupções vulcânicas ou incêndios 
florestais. 

Necessidade de justificação e cumprimento 
das condições do artigo 4 (6) 

 

Estes aspetos são extremamente relevantes para a preparação das atividades do 3.º ciclo de planeamento, 

coordenando os esforços de forma pragmática e focada para que o maior número possível de massas de 

água atinjam o Bom estado. 

Assim e dando cumprimento ao estipulado na DQA e na LA, este documento, referente ao Calendário e 

Programa de Trabalhos, constitui a primeira etapa de revisão dos PGRH referentes ao 2.º ciclo de 

planeamento da DQA (2016 -2021), dando-se assim início ao 3.º ciclo de planeamento (2022-2027). 

Para além do cronograma físico previsto para cada fase de revisão dos PGRH, são apresentadas as medidas 

de consulta a adotar em cada um dos procedimentos de participação pública impostos pela DQA/LA, assim 

como as formas de participação a disponibilizar a todos os interessados. 

O processo de elaboração dos PGRH envolve uma exigência técnica significativa e um elevado volume de 

informação, cuja obtenção tem custos associados consideráveis. Pretende-se em cada ciclo de planeamento 

beneficiar do trabalho anteriormente realizado, atualizando-o e incrementando assim a escala de 

conhecimento e as ferramentas necessárias para atingir, de forma sustentável, os objetivos preconizados na 

Lei da Água, dotando o processo de maior eficácia e economia de recursos. Outro aspeto importante consiste 

em identificar as lacunas e a estratégia para as ultrapassar numa ótica de melhoria contínua. 

O PGRH constitui o instrumento de excelência para a gestão dos recursos hídricos, fundamental para a 

garantia de qualidade de vida e de desenvolvimento dos setores económicos. Os objetivos e medidas 

necessárias para atingir estes desígnios tem interferência na vida das empresas e das pessoas, pelo que o 

envolvimento dos stakeholders e do público em geral é fundamental para desenvolver um instrumento 

participativo e contribuir para uma tomada de decisão consciente. 

A gestão por objetivos e a participação ativa dos stakeholders na definição de prioridades e estratégias de 

atuação, realizada de forma articulada entre as diferentes temáticas, facilita a atribuição de 

responsabilidades individuais bem como a conjugação de esforços que potenciam sinergias, evitando a 

duplicação de esforços. 

A Figura 1.6 ilustra a metodologia para elaboração e implementação dos ciclos de planeamento, nos termos 

das disposições da DQA/LA. 

https://www.google.pt/search?rlz=1C1GCEU_pt-PTPT822PT822&q=deteriora%C3%A7%C3%A3o&spell=1&sa=X&ved=0ahUKEwjTgKGcmJjfAhXbVxUIHa2WC0YQkeECCCkoAA
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Figura 1.6 - Metodologia para revisão e implementação dos ciclos de planeamento  

 

O Despacho n.º 11955/2018, 2.ª série, de 12 de dezembro, determina que deve a Agência Portuguesa do 

Ambiente assegurar a revisão dos planos de gestão de região hidrográfica referentes ao 2.º ciclo de 

planeamento da DQA, num prazo de 36 meses a contar da data da sua publicação. 

 

1.4. Delimitação geográfica 

O âmbito geográfico dos PGRH são as regiões hidrográficas, ao constituírem a unidade de planeamento de 

referência da DQA. A delimitação georreferenciada das regiões hidrográfica está estabelecida Decreto -Lei 

n.º 347/2007, de 19 de outubro, com as alterações aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 117/2015, de 23 de junho. 

A Figura 1.7 ilustra as várias regiões hidrográficas de Portugal Continental sobre as quais incidem os PGRH. 
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Figura 1.7 ς Regiões hidrográficas do Continente 
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2. CALENDÁRIO E PROGRAMA DE TRABALHOS 

O calendário e o programa de trabalhos constituem os documentos iniciais de revisão dos PGRH, visando 

estabelecer o programa de trabalhos do novo ciclo de planeamento e o cronograma associado para o 

desenvolvimento das atividades necessárias ao longo de todo o processo. 

A Diretiva Quadro da Água (artigo 14.º) estabelece que o processo de planeamento se inicia com a publicação 

de um calendário e de um programa de trabalhos para a elaboração do plano, incluindo as formas de 

consulta, pelo menos três anos antes do início do período a que se refere o plano de gestão.  

As principais fases de elaboração/revisão dos PGRH, que iniciam o novo ciclo de planeamento para o período 

2022-2027, são esquematizadas na Figura 2.1. 

 

 

Figura 2.1 ς Principais etapas de revisão dos PGRH 

O cronograma detalhado de todas as fases de revisão dos PGRH encontra-se sistematizado no Anexo I. 

Importa realçar que a revisão dos PGRH inclui um trabalho paralelo de harmonização e coordenação com 

Espanha no que respeita às regiões hidrográficas internacionais do Minho e Lima (RH1), do Douro (RH3), do 

Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5) e do Guadiana (RH7), tal com preconizado pela DQA e ao abrigo da CADC, na 

qual a autoridade nacional da água assegura a articulação entre as entidades dos dois países e promove um 

planeamento coordenado e conjunto das bacias hidrográficas internacionais. 

Para o novo ciclo de planeamento, Portugal e Espanha, na XXIª Reunião da CADC realizada em Madrid a 25 

de outubro de 2018, acordaram aprofundar a articulação realizada durante o 2.º ciclo e que culminou com a 

publicação do Documento de coordenação elaborado durante o processo de planeamento 2016-2021 para 

as bacias hidrográficas internacionais partilhadas por Espanha e Portugal. 

O diagrama da Figura 2.2 ilustra o desenvolvimento dos trabalhos a realizar na revisão dos PGRH. 

ωAté 3 anos antes do início do novo ciclo

ωConsulta pública: 22 de dezembro de 2018 a 22 de junho de 2019
Calendário e Programa de Trabalhos

ωAté outubro de 2019Caracterização das Regiões Hidrográficas

ωAté 2 anos antes do início do novo ciclo

ωConsulta pública: janeiro a junho de 2020
Questões Significativas da Gestão da 

Água (QSiGA)

ωAté 1 ano antes do início do novo ciclo

ωConsulta pública: janeiro a junho de 2021

ωAcompanhados da Avaliação Ambiental Estratégica respetiva

Projetos de PGRH

ωPublicação dos PGRH até 22 de dezembro de 2021

ωSubmissão no WISE até 22 de março de 2022
Versões finais dos PGRH

ω3 anos após a publicação dos PGRH (até 22 de dezembro de 2024)
Avaliação intercalar do Programa de 

Medidas
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Figura 2.2 ς Cronograma do processo de planeamento 
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2.1. Programa de Trabalhos 

O processo de revisão dos PGRH é um trabalho exigente que implica uma atualização e avaliação contínuas, 

numa ótica de melhoria com base dos resultados dos ciclos anteriores, minimizando as lacunas existentes e 

aumentado o conhecimento com o objetivo último de atingir e manter o Bom Estado das massas de água. 

Os esquemas das figuras seguintes sintetizam os principais aspetos a considerar nas várias fases de revisão 

dos PGRH. 

 

 Calendário e programa de trabalhos 

O calendário e programa de trabalhos, a implementar para a elaboração do 3.º ciclo de planeamento, será 

submetido a participação pública pelo prazo de seis meses, para recolha de contributos e para promover o 

debate alargado a todos os stakeholders (Figura 2.3.). 

  

Figura 2.3 ς Etapas do calendário e programa de trabalhos 

 

 Caracterização das regiões hidrográficas 

Nos termos do artigo 5.º da DQA deve ser realizada para cada região hidrográfica uma análise das 

características da região, do impacte ambiental da atividade humana e uma análise económica das utilizações 

da água (Figura 2.4). Em cada uma das temáticas de caracterização de região hidrográfica será importante 

atualizar, face aos anteriores planos: 

Å Descrição geral das características biofísicas da região hidrográfica ς delimitação geográfica, 

hidrológica e administrativa; caracterização biofísica; mecanismos de articulação nas bacias 

internacionais; estatística hidrológica disponível e informação relevante para a avaliação dos recursos 

hídricos;  

Å Delimitação de massas de água e identificação de zonas protegidas ς definição dos limites das massas 

de água superficiais, tipologias e condições de referência; identificação e delimitação das massas de 

água subterrâneas; identificação das massas de água fortemente modificadas e artificiais; atualização 

das zonas protegidas (captações de águas superficiais e subterrâneas destinadas à produção de água 

CALENDÁRIO E PROGRAMA DE TRABALHOS

Cronograma físico

Programa de trabalhos

Medidas de informação e consulta pública

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA
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para consumo humano, águas balneares, águas piscícolas, águas para a produção de moluscos 

bivalves, zonas sensíveis em termos de nutrientes, zonas vulneráveis e áreas de infiltração máxima). 

Å Identificação e caracterização das pressões qualitativas e quantitativas sobre as massas de água ς 

pressões quantitativas, qualitativas, hidromorfológicas e biológicas significativas sobre as massas de 

água, evolução e respetivo impacte;  

Å Programas de monitorização ς identificação e caracterização dos programas de monitorização 

implementados para avaliação do estado das massas de água e das zonas protegidas. 

Å Classificação do estado das massas de água ς melhoria e complementaridade dos critérios de 

classificação; avaliação da série de dados entre 2014-2019 e classificação das massas de água 

superficiais e subterrâneas; identificação das massas de água que não conseguem atingir os objetivos 

ambientais. 

Å Disponibilidades e necessidades de água - informação disponível sobre a precipitação, caudais 

máximos e mínimos, caracterização das disponibilidades atuais e perspetivas futuras considerando os 

cenários de alterações climáticas; caracterização das necessidades atuais e futuras associadas aos 

diferentes setores; gestão das infraestruturas hidráulicas com capacidade de armazenamento; 

caracterização de eventos extremos. 

Å Análise económica das utilizações da água ς caracterização económica dos usos da água, incluindo 

análise de tendências; caracterização dos serviços relacionados com a gestão da água; recuperação 

dos custos associados aos serviços de água. 

 

Figura 2.4 ς Etapas da caracterização de cada uma das regiões hidrográficas 
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 Questões Significativas da Gestão da Água (QSiGA) 

A síntese das questões significativas da gestão da água, prevista no artigo 14.º da DQA é uma das etapas 

cruciais de cada ciclo de planeamento uma vez que, sendo anterior à elaboração dos planos, permite antever 

as questões/temas que serão necessariamente integrados no PGRH, tendo por base a caracterização da 

região hidrográfica, a análise das pressões e dos seus impactes sobre as massas de água e a avaliação do 

estado das massas de água (Figura 2.5). 

O tipo de problemas já evidenciados nas várias regiões, para os quais são estabelecidos programas de 

medidas, dizem respeito à redução das cargas poluentes que afetam as massas de água, à proteção das 

captações de água, à minimização das alterações hidromorfológicas, ao controlo de espécies, à minimização 

de riscos, à recuperação de custos dos serviços da água e por último, às questões de ordem normativa e de 

sensibilização ambiental. 

 

Figura 2.5 ς Identificação das questões significativas da gestão da água 

 

Podem ser identificadas como QSiGA, as pressões decorrentes de ações antropogénicas sobre as massas de 

água, os impactes resultantes dessas ações e os aspetos de ordem normativa, organizacional, económica, ou 

outros, que dificultem ou coloquem em causa o cumprimento dos objetivos da DQA/Lei da Água.  

Para além da identificação das QSiGA para o 3.º ciclo de planeamento serão estabelecidas linhas de atuação 

estratégica com vista à resolução dos problemas identificados, analisando as alternativas possíveis, o que 

permite uma antevisão das medidas a estabelecer no PGRH.  

Após a elaboração, por região hidrográfica, do relatório com a caraterização das questões significativas da 

gestão da água, será submetido à participação pública pelo prazo de seis meses, para recolha de contributos 

e para promover o debate alargado a todos os stakeholders. 

Após a consulta pública será realizado um relatório com a sistematização de todos os contributos recebidos 

indicando os que foram incluídos e incorporados no relatório definitivo. 

 

Descrição e avaliação dos principais problemas que afetam ou podem vir a 
afetar a região hidrográfica

Efeitos dos programas de medidas implementados no 1º e 2º ciclos 
para atingir os objetivos ambientais

Principais pressões e impactes que devem ser avaliados no PGRH do 
3.º ciclo

Possíveis alternativas de atuação para atingir os objetivos ambientais

Interligaçãocomaspolíticassetoriais

Participação Pública














































